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TOLEDO

TERMO DE FOMENTO N° 010/2021 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
TOLEDO (MDS/SMAS - FNASIFMAS)
PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA
COMPLEXIDADE (PTMCIFNAS) E A
ENTIDADE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
TOLEDO - APAE, PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAL DE
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL.

oMunicípio de ToledolFundo Municipal de Assistência Social (FMAS),
inscrito no CNPJ sob n° 13.900.537/0001-50, neste ato representado pelo Sr. Prefeito LUIS
ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT, brasileiro, portador da Cédula de
Identidade RG n° 3.484.856-4/PR e do CPF n" 483.580.029-04, residente e domiciliado à Rua
Luzerna, 55, Jardim Gisela, Toledo-PR a Organização da Sociedade Civil- OSC ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TOLEDO (APAE), inscrita no CNPJ sob n°
75.974.931/0001-90, com sede na Rua Bonfim, n" 1621, Centro, em Toledo-PR, através de sua
representante legal Sra. MARILDE TEREZINHA DE PARIS, brasileira, portadora da Cédula de
Identidade RG n" 13.564.569-9 - SSPIPR e do CPF n" 027.022.889-60, residente e domiciliada na
Rua 7 de Setembro, n° 1326, apto 71, Centro, em Toledo - PR, resolvem celebrar o presente Termo
de Fomento, mediante as condições estipuladas nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este Termo de Fomento tem por objetivo a formalização da parceria entre
Administração Pública e a OSC, o qual destina-se a executar projetos que atendam a pessoas com
deficiências através da execução do Serviço de Proteção Social Especial para Pessoa com
Deficiência, por meio de projetos que visam o atendimento a pessoas com deficiência com algum
grau de dependência, que tiveram suas limitações agravadas por violações de direitos, entre as
quais, exploração da imagem, isolamento, confinamento, atitudes discriminatórias e
preconceituosas no seio da família, falta de cuidados adequados por parte do cuidador, alto grau de
estresse do cuidador, desvalorização da potencialidade/capacidade da pessoa, dentre outras que
agravam a dependência e comprometem o desenvolvimento da autonomia, visando garantir
atendimentos de qualidade e o alcance dos objetivos dos Serviços Socioassistenciais, promovendo
a proteção social de indivíduos e famílias, em conformidade com o Plano de Trabalho aprovado
pela SMAS, que passa a ser parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição,
tendo 25 metas pactuadas.

§ 1° - O atendimento de que trata o caput desta cláusula deve estar
contemplado no Plano de Trabalho aprovado que passa a ser parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrição.

§ 2° - O Plano de Trabalho deve estar em consonância com o Plano de
Ação anual apresentado ao CMAS para manutenção de inscrição e ao Departamento de Vigilância
Socioassistencial.

§ 3° - Em caso de haver mais de um Termo de Fomento firmado referente
ao mesmo objeto deste TERMO oriundo do Fundo Nacional de Assistência Social, não é permitido lt!?­
à duplicidade de nomes de usuários nos respectivos Relatórios de Atendimento. )" /
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente Termo tem sua fundamentação legal na Lei Federal n° 8.666, de
21 de junho de 1993, e em suas alterações, na Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993, alterada
pela Lei n °12.435, de 06 de julho de 2011 (Lei Orgânica de Assistência Social- LOAS), Lei n?
13.019/14, alterada pela Lei n" 13.204/2015, Lei n° 13.146/2015, Lei Complementar n° 101/00, Lei
Municipal "R" n° 93 de 24 de novembro de 2021, Resolução n° 109/09-CNAS, Decreto Municipal
n° 537 de 23112/2014, Decreto Municipal n° 985/2016, alterado pelo Decreto n° 615, de 2 de
setembro de 2019, Instrução Normativa do Controle Interno n° 01/2013 e normas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná que lhe for aplicável, a qual habilitou-se através da dispensa de
chamamento público 003/2021, prevista na Lei n" 13.019/14, alterada pela Lei n" 13.204/2015, no
inciso VI do artigo 30 "A Administração Pública poderá dispensar a realização do chamamento
público", conforme solicitação de dispensa de chamamento público n" 4172/2021, processo
14390/2021 e na Lei Municipal "R" n° 90 de 04 de setembro de 2013 que define penalidades para
os casos de irregularidades na aplicação de recursos repassados pelo Município às OSC's.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O valor total do presente Termo é de R$251.733,12 (duzentos e
cinquenta e um mil, setecentos e trinta e três reais e doze centavos), correspondente a:

I - Repasse do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), no valor
de R$251. 733,12 (duzentos e cinquenta e um mil, setecentos e trinta e três reais e doze centavos)
referentes aos meses de janeiro de 2022 a dezembro de 2023, de acordo com o cronograma de
desembolso constante no Plano de Trabalho.

II - O repasse à OSC, por parte do MUNICÍPIOIFMAS, dos recursos de
que trata o parágrafo I desta cláusula, ocorrerá mensalmente, condicionado, entretanto, ao
recebimento pelo MUNICÍPIO/FMAS, dos recursos advindos do FNAS.

§ 1° - O Plano de Trabalho deverá ser aprovado pelo Órgão Gestor da
Política de Assistência Social no Município, e sempre que houver necessidade de alterações a OSC
deverá solicitar devidamente fundamentada apresentando nova proposta para aprovação, observada
as seguintes condições:

I - os recursos sejam utilizados para a consecução do objeto pactuado;
II - não seja alterado o valor total do Termo, exceto nos casos previstos

no art. 33 do Decreto Municipal n° 985/2016;
III - não sejam as alterações superiores a 25% (vinte e cinco por cento)

entre contas;
IV - não ocorra inclusão de novas naturezas de despesas.

§ 2° - O repasse dos recursos pelo MUNICÍPIOIFMAS à OSC correrá à
conta da Dotação Orçamentária 17330 para aplicação em Consumo - Fundo Municipal de
Assistência Social - FMAS, Órgão/Unidade 16.003, ProjetolAtividade 08.242.0053.2-189
Cofinanciamento da Rede Socioassistencial no Programa de Proteção Social Básica e Proteção
Social Especial de Média e Alta Complexidade para Pessoa com Deficiência FMAS - conta 17330 /
- Natureza da Despesa 3.3.50.41.15.00 - Contribuições Correntes - para aplicação em Consumo, I

fonte 10096 938 19 16 16 123, a ser depositada em conta corrente da OSC n" 395-6, agência 8551-0
do Banco do Brasil.
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§3° - As parcelas serão liberadas após a comprovação do atendimento ser
apresentada ao órgão gestor da Política de Assistência Social no Município sob forma de registro
compulsório no sistema informatizado disponibilizado pela Secretaria Municipal de Assistência
Social - SMAS, de maneira concomitante à execução do Serviço.

§4° - Os rendimentos auferidos de aplicações financeiras serão aplicados no
objeto do Termo de Fomento, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas
exigidas para os recursos transferidos.

I - A movimentação dos recursos repassados pelo FMAS será efetivada
pelos meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordem
bancária, transferência eletrônica disponível ou por outros serviços da mesma natureza
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no
caso de pagamento, o credor.

TI- As despesas devem ser vinculadas às metas e às modalidades do tipo de
atendimento no Eixo de Proteção Social Especial, conforme o objeto do presente Termo, e
diretrizes do Piso de Financiamento: PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE
(pTMCIFNAS).

III - Os recursos repassados pelo MUNICÍPIO DE TOLEDO e não
aplicados no prazo estabelecido, em desconformidade com o Plano de Trabalho, inobservando as
metas pactuadas, constatado na prestação de contas irregularidades quanto aos gastos ou que
comprove dano ao erário deverão ser restituídos com correção monetária por ocasião da
conclusão do objetivo, extinção deste Termo de Fomento ou mediante diligência da Comissão de
Análise e Prestação de Contas através de Documento de Arrecadação Municipal (DAM).

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO

Fica assegurado ao Município, através da SMAS, a prerrogativa de
conservar a autoridade normativa e o exercício do controle e da fiscalização sobre a execução deste
Termo de Fomento diretamente ou através de terceiros devidamente credenciados.

Parágrafo único - Conforme estabelece na Lei N°13.019/14 em seu
artigo 2°, inciso VI, o gestor é o agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por
meio de termo de fomento, designado por ato publicado em meio oficial de comunicação, com
poderes de controle e fiscalização.

I - Para a fiscalização deste Termo de Fomento como Gestora da parceira
fica designada a servidora Rosiany Favareto, CPF 037.653.909-76, matrícula funcional n° 852231,
Cargo Assistente Social I e Diretora do Departamento de Gestão do SUAS, vinculado à Secretaria
Municipal de Assistência Social e Proteção à Família, designada pela Portaria n° 618, de 17 de
dezembro de 2021.

II - Para monitoramento e avaliação deste Termo de Fomento fica
designada a comissão de avaliação e monitoramento, nomeada pela Portaria n° 619, de 17 de
dezembro de 2021, composta por:

a) Rachel Lucia Rech, como presidente
b) Camila Taiara Perachi;
c) Marilia Borges Leite; o.g
d) Jean Michell Fagundes Bispo. ,
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CLÁUSULA QUINTA - DO CRONOGRAMADE APLICAÇÃO

O cronograma de aplicação que compõe o Plano de Trabalho,
devidamente aprovado, fará parte integrante deste termo, independente de transcrição, devendo,
eventual reformulação do cronograma de aplicação ser requerida por escrito, vedada, no entanto, a
mudança do objeto.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES

Da Administração Pública:

I - analisar e aprovar o Plano de Trabalho referente ao Serviço e
respectivo cronograma de desembolso e execução, desde que não implique na alteração do objeto
deste Termo;

II - efetuar o repasse dos recursos financeiros à medida que estes forem
liberados pelo Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, conforme estabelecido no Plano de
Trabalho e cronograma de desembolso;

III - monitorar os dados da OSC através do sistema informatizado
referentes ao serviço ofertado;

N - exercer o controle e a fiscalização sobre a execução do objeto deste
Termo, mediante supervisão, acompanhamento, monitoramento e avaliação das atividades
inerentes ao objeto deste instrumento;

V - assumir a execução do serviço direta ou indiretamente no caso de
paralisação ou de fato que ocasione a descontinuidade dos serviços prestados pela OSC;

VI - acompanhar, supervisionar, assessorar, monitorar e avaliar
tecnicamente os serviços e a execução do presente Termo, efetuando vistorias in loco, diretamente
ou através de terceiros expressamente credenciados e/ou autorizados;

VII - fixar e dar ciência a OSC sobre procedimentos técnicos e
operacionais que regem a execução do Serviço objeto do presente Termo;

VIII - analisar e emitir pareceres sobre relatórios parciais e finais
encaminhados pela OSC ;

IX - orientar a aplicação dos recursos frnanceiros;
X - apreciar o Plano de Ação e Relatório Descritivo anual apresentado

pela OSC;
XI - fiscalizar a execução do Serviço;
XII - prestar informações acerca dos recursos investidos na área da

Assistência Social ao CMAS, ou a outras instâncias, quando solicitado.

DaOSC

I - encaminhar à Administração Pública, para aprovação, o Plano de
Trabalho referente ao objeto deste Termo, sempre que ocorrer qualquer modificação;

II - responsabilizar-se pela correta aplicação dos recursos, os quais não
poderão ser destinados a quaisquer outros fins que não estejam estabelecidos no Plano de Trabalho,
sob pena de suspensão ou rescisão do mesmo e de responsabilidade de seus dirigentes;

III - observar fielmente o Plano de Trabalho compreendendo a aplicação
dos recursos, as metas e o objeto pactuados neste Termo, bem como o cronograma de execução,
aplicação e desembolso;

e suas alterações;
N -cumprir com todas as exigências do Decreto Municipal N° 985/2016
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V - executar diretamente as atividades pactuadas, em consonância com
as diretrizes técnicas e programáticas da Administração Pública e em conformidade com o Plano de
Trabalho;

VI - informar a Administração Pública, mediante registro em sistema
informatizado disponibilizado pelo órgão gestor da Política de Assistência Social no Município a
inserção e o desligamento de qualquer usuário, ou substituição deste;

VII - registrar, em sistema informatizado disponibilizado pelo órgão
gestor da Política de Assistência Social no Município, além das inserções e desligamentos, também
os atendimentos e atividades realizadas, de modo a permitir o acompanhamento, monitoramento,
avaliação e o controle dos serviços ofertados;

VIII - ressarcir à Administração Pública os recursos recebidos através
deste Termo quando se comprovar a sua inadequada utilização;

IX - responsabilizar-se pelos encargos de natureza fiscal, trabalhista e
previdenciária, por danos causados a terceiros e pelo pagamento de seguros em geral, eximindo a
Administração Pública de todos e quaisquer ônus ou reivindicações por parte de terceiros, em juízo
ou fora dele;

X - responsabilizar-se pelo cumprimento dos prazos estabelecidos
quanto à utilização dos recursos;

XI - submeter-se à supervisão e orientação técnica promovida pela
Administração Pública, fornecendo as informações necessárias à sua execução;

XII - abrir e manter conta bancária específica, em instituição financeira
oficial, vinculada a este Termo, para movimentação dos recursos a ele referentes, bem como
contabilizar sua movimentação, detalhando suas aplicações;

XIII - arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos
recursos transferidos pela Administração Pública;

XN - propiciar aos servidores e técnicos credenciados pela
Administração Pública todos os meios e condições necessárias ao acompanhamento, à supervisão e
à fiscalização da execução do presente Termo, a qualquer tempo ou lugar, mantendo atualizada a
escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução do Termo, bem como o
cadastro dos usuários dos serviços;

XV - prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao objeto deste
Termo;

XVI - manter em arquivo, pelo prazo de dez anos, contados da
aprovação pelo Município, a documentação comprobatória da aplicação dos recursos, relativa ao
exercício da concessão, o cadastro dos usuários do Serviço, bem como os registros contábeis, com
a identificação do Programa e do presente Termo;

XVII - não conceder férias co1etivas e ou fechar o estabelecimento,
interrompendo seus atendimentos por mais de 50 dias anualmente, conforme previsto no Decreto
484/2014 no parágrafo único do artigo 10.

XVIII - possuir Inscrição e manutenção de inscrição atualizada no
CMAS;

XIX - prestar informações à SMAS, e órgãos correspondentes do Estado
e da União, dentro do prazo determinado;

XX - garantir a participação dos profissionais envolvidos no Serviço
Socioassistencial, objeto deste Termo, na Conferência Municipal de Assistência Social, e em outros
eventos que vierem a ser realizado pela SMAS;

XXI - observar e zelar pelo cumprimento do Plano de Providências
elaborado pela SMAS, elaborado conjuntamente entre SMAS e a OSC; I

XXII - firmar contrato de prestação de serviços com a Administração
Pública para cada usuário inserido no serviço. A
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XXli -A OSC deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas
redes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a
Administração Pública.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS VEDAÇÕES À ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CNIL

São vedados, por conta dos recursos das parcerias celebradas com as
organizações da sociedade civil:

I - realizar despesas de tarifas e/ou serviços bancários, a título de
administração, de gerência ou similar; (redação dada pelo Decreto n" 615, de 2 de setembro de
2019)

II - utilizar recursos para finalidade alheia ao obj eto da parceria, ainda
que em caráter de emergência;

li - realizar despesas com profissionais que não integram as equipes de
referência, responsáveis pela organização e oferta dos serviços;

N - realizar despesas ou em regimes de competências financeiras em
data anterior ou posterior ao prazo de execução; (redação dada pelo Decreto n" 615, de 2 de
setembro de 2019)

V - realizar despesas de publicidade, salvo as de caráter educativo,
informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal de autoridades, servidores públicos ou dirigentes das organizações
da sociedade civil;

VI - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com
recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e no plano de
trabalho;

VII - realização de despesas com multas de 40% (quarenta por cento)
sobre o saldo do FGTS quando de rescisão trabalhista. (dispositivo acrescido pelo Decreto n" 615,
de 2 de setembro de 2019)

§ 1° - É vedada a realização de pagamentos antecipados aos
fornecedores de bens e prestadores de serviços com recursos da parceria.

§ 2° - É vedado o pagamento de juros, multas ou correção monetária,
inclusive referente a pagamentos ou a recolhimentos fora do prazo, com recursos da parceria.

CLÁUSULA OITAVA - DA COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO

A comprovação do atendimento deverá ser apresentada ao órgão gestor
da Política de Assistência Social no Município sob forma de registro compulsório no sistema
informatizado disponibilizado pela Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS, de maneira
concomitante à execução do Serviço.

Parágrafo único - É assegurado ao Município, através do Gestor da
parceria, e aos Tribunais de Contas do Estado e da União, a qualquer tempo, o acesso aos registros
dos programas e a toda documentação pertinente à Assistência Social custeada com recursos dos
Fundos de Assistência Social.

CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
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A prestação de contas é um procedimento de acompanhamento
sistemático das. parcerias com organizações da sociedade civil, para verificação da correta
aplicação dos recursos públicos, dividida em processos bimestrais, para demonstração de
resultados, que conterá elementos que permitam verificar resultados, sob os aspectos técnicos e
financeiros, a execução integral do objeto e o alcance dos resultados previstos, conforme
estabelecido no Decreto N° 985, de 19 de outubro de 2016 e suas alterações que regulamenta as
parcerias entre oMunicípio de Toledo e as Organizações da Sociedade Civil.

I - A prestação de contas dos recursos previstos neste Termo deverá ser
apresentada com todos os documentos descritos no Checklist, disponível na página oficial do
Município de Toledo, a SMAS até o dia 30 do mês seguinte, contado a partir do último mês a que
se refere o repasse, cabendo a SMAS efetuar a sua análise prévia e emitir parecer à sua aprovação,
encaminhando-a ao Controle Interno para aprovação fmal, dentre eles destaca-se alguns principais:

§1o - DE RESPONSABILIDADEDA OSC
I - capa, conforme modelo fornecido pela Unidade Gestora;
II - oficio de encaminhamento da Prestação de Contas, dirigido ao

responsável da Unidade Gestora, assinado pelo presidente da organização da sociedade civil,
contendo o valor, o objeto da despesa, a natureza dos recursos, o período da aplicação dos recursos,
a Lei que autorizou o repasse e o número do Termo;

III - cópia do plano de trabalho e aplicação dos recursos recebidos, com
a identificação da organização da sociedade civil, o objeto de despesa, data e assinatura;

IV - Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela organização da
sociedade civil, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o
cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a partir
do cronograma físico, com respectivo material comprobatório, tais como lista de presença,
fotografias, vídeos ou outros suportes, devendo o eventual cumprimento parcial ser devidamente
justificado.

V - Declaração firmada por dirigente da Organização da Sociedade Civil
beneficiada acerca do cumprimento dos objetivos previstos, quanto à aplicação dos recursos
repassados;

VI - Relatório de Execução Físico Financeiro, assinado pelo seu
representante legal e o contador responsável, contendo um resumo detalhado da movimentação
financeiro do período;

VII - Quadro Demonstrativo das Receitas, Despesas e Relação dos
Pagamentos, assinado pelo seu representante legal e o contador responsável, contendo a relação das
despesas efetivamente realizadas e vinculadas com a execução do objeto;

VIII - original do extrato bancário da conta específica mantida pela
organização da sociedade civil beneficiada, evidenciando toda a movimentação dos valores
recebidos e pagos;

IX - original do extrato bancário de rendimentos da conta específica
mantida pela organização da sociedade civil beneficiada, quando houver;

X - cópia das transferências eletrônicas ou ordens bancárias vinculadas
ao pagamento das despesas devidamente comprovadas;

XI - original dos comprovantes da despesa, emitidos em nome da
organização da sociedade civil beneficiada (nota fiscal) com os devidos termos de aceite; e

XII - comprovante do recolhimento do DAM - Documento
Arrecadação Municipal, quando da devolução do saldo remanescente, por ventura existente;

§2°- DE RESPONSABILIDADE DA UNIDADE GESTORAlSECRETARIA
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XIII ~ relatório emitido pela Comissão de Monitoramento e Avaliação; e
XIV ~ parecer técnico emitido pelo gestor do termo de fomento;

§3° - Deverá a entidade, sem prejuízo do acima relacionado,
aplicar/anexar às prestações de contas; no que couber, as disposições e formas elencadas na
Instrução Normativa n" 00112013- do Sistema de Controle Interno do Município de Toledo e
Resolução n° 28/2011 e Instrução Normativa n° 61/2011, do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná e outras normas e itens constantes na Lei Federal n° 13019/ 2014 e suas alterações, bem
como no Decreto Municipal n" 985/2016, e demais normas que vierem a serem editadas.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

O presente Termo poderá ser denunciado por escrito, a qualquer tempo,
e rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por
descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, por inadimplemento de quaisquer
de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de norma legal ou fato que o tome material
ou formalmente inexequível.

§ 1° - Constitui, particularmente, motivo de rescisão a constatação de
qualquer das seguintes situações:

I - descumprimento de quaisquer das exigências fixadas nas normas e
diretrizes que regulam o Serviço, especialmente quanto ao público a ser atendido e aos padrões de
qualidade de atendimento;

II - cobrança aos usuários de quaisquer valores pelo atendimento
realizado;

III - falta de apresentação da prestação de contas, na forma pactuada
IV - falta de atualização do cadastro da Entidade junto à SMAS e falta

de atualização de inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS)

§ 2° - Quando ocorrer à denúncia ou a rescisão ficam os participantes
responsáveis pelas obrigações contraídas durante o prazo em que viger este instrumento,
creditando-lhes, igualmente, os beneficios adquiridos no mesmo período.

I ~ em caso de suspensão do presente termo, fixa-se o prazo de pré-aviso
de no mínimo 120 (cento e vinte) dias, podendo as partes interessadas acordarem prazo inferior,
para que o Poder Público ou Entidade congênere assuma integralmente o serviço executado, ou
suspender a oferta do mesmo sem que haja prejuízo a população usuária.

II - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria,
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações
financeiras realizadas, serão devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de trinta
dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada
pela autoridade competente da Administração Pública, conforme o Art. 52 da Lei Federal
13019/2014.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DESTINAÇÃO DOS BENS REMANESCENTES

I - Caso a OSC adquira equipamentos e materiais permanentes com
recursos provenientes da celebração da parceria, o bem deverá ser gravado com cláUSUla)!d
inalienabilidade pela Administração Pública, e deverá formalizar promessa de transferência da .
propriedade ao Município ou à OSC equivalente na hipótese de sua extinção.
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II - Os bens remanescentes na data da conclusão ou no caso de extinção
da parceria e que, em razão de sua execução, tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados
com recursos repassados pela administração pública poderão, a critério do administrador público,
ser doados quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a
continuidade do objeto pactuado, observado à legislação vigente. A Administração Pública deverá
manifestar interesse na doação em até 30 dias após o término da parceria nas especificações que
abaixo o seguem:

a) a doação dos bens remanescentes à OSC parceira que sejam úteis à
continuidade de ações de interesse público, condicionada à prestação de contas final aprovada,
permanecendo a custódia dos bens sob responsabilidade da organização parceira até o ato da
efetiva doação, podendo a organização alienar os bens que considere inservíveis;

b) a doação dos bens remanescentes a terceiros congêneres, como
hipótese adicional à prevista no inciso anterior, após a consecução do objeto, desde que para fins de
interesse social, caso a OSC parceira não queira assumir o bem, permanecendo sua custódia sob
responsabilidade da organização parcei:r:aaté o ato da doação.

CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA - DA RESTITUIÇÃO

A OSC compromete-se a restituir os valores transferidos pela
Administração Pública, atualizados monetariamente e acrescidos de juros legais, na forma da
legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Pública do Município, a partir da data do
recebimento, na hipótese da inexecução do objeto da avença, ou de outra irregularidade de que
resulte prejuízo ao erário, conforme exigência prevista neste Termo e nos Decretos n" 985/2016 e
615/2019.

Os recursos repassados pelo FMAS e não aplicados no prazo
estabelecido, em desconformidade com o Plano de Trabalho, ou inobservando as metas pactuadas,
deverão ser restituídos com correção monetária por ocasião da conclusão do objetivo ou extinção
deste Termo de Fomento através de Documento de Arrecadação Municipal (DAM).

CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

O período de execução do objeto deste Termo de Fomento observará o
prazo estabelecido no Plano de Trabalho, ou seja, de IOde janeiro de 2022 até 31 de dezembro de
2023 e, o período de vigência, de IOde janeiro de 2022 até 28 de fevereiro de 2024, podendo ser
prorrogado através de Termo Aditivo, por expressa manifestação das partes, mediante a
apresentação pela OSC de novo Plano de Trabalho para aprovação pela SMAS com antecedência
mínima de 30 dias do término do termo inicialmente previsto.

A prorrogação de ofício da vigência do termo de fomento deve ser feita
pela Administração Pública quando ela der causa a atraso na liberação de recursos frnanceiros,
limitada ao exato período do atraso verificado.

CLÁUSULADÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO

O presente Termo poderá ter suas cláusulas alteradas mediante acordo
entre as partes, através de Termo Aditivo ou por Apostilamento, exceto quanto ao seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AÇÃO PROMOCIONAL J
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Em toda e qualquer ação promocional, relacionada com o objeto
descrito na cláusula primeira deste Termo e em consonância ao plano de trabalho aprovado
pela SMAS, será obrigatoriamente destacada a participação da SecretariaMunicipal de Assistência
Social e Proteção à Família - SMAS do Município de Toledo, observado o disposto no § 1° do
artigo 37 da Constituição Federal.

CLÁUSULADÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

Pactuam, ainda, as seguintes condições:
a) todas as comunicações relativas a este Termo serão consideradas

como regularmente efetuadas, se entregues mediante protocolo e/ou meio eletrônico;
b) as reuniões entre os representantes do MUNICÍPIO e da OSC, bem

como quaisquer ocorrências que possam ter implicações com este Termo serão registradas em atas
ou relatório circunstanciado.

c) em caso de dissolução da OSC, o respectivo patrimônio líquido será
transferido à outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei Federal n°
13019/2014 e sua alteração, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade
extinta;

d) os equipamentos adquiridos com recursos da parceira tais como
computadores, móveis, e outros equipamentos classificados como materiais permanentes conforme
a Lei Federal n" 4.320/64, deverão conter plaquetas de patrimônio em local visível, identificando a
parceria e o ano de aquisição.

CLÁUSULADÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

Este termo será publicado em termo de extrato, em órgão de
comunicação oficial, após a data de sua assinatura.

DÉCIMA OITAVA - DA CONDUTADE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO

A SMAS e a OSC devem observar o mais alto padrão de ética durante
todo o período da parceria, cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e
qualquer prática que possa caracterizar fraude ou corrupção, em especial, dentre outras:

a."prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação
de servidor público no processo ou na execução da parceria;
b."prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com
o objetivo de influenciar o processo ou na execução da parceria;
c."prática colusiva": esquematizar ou estabelecer acordo, visando
estabelecer preços em níveis não condizentes com o objeto da parceria;

d."prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação no processo ou na execução da parceria; ./
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e."prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos agentes públicos responsáveis pela
gestão e fiscalização da parceria, bem como aos demais órgãos de controle.

CLÁUSULADÉCIMANONA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo, PR, para dirimir as questões
decorrentes da execução do presente Termo de Fomento, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justas e acordadas, as partes firmam o presente
Termo de Fomento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo
relacionadas, para que surta seus efeitos legais.

Toledo, 28 de dezembro de 2021.
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